
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 21 (VINTE E UM)
DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM,  na Sala das Sessões da
Terceira Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 22ª R  EUNIÃO ORDINÁRIA   deste
órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 21ª Sessão Ordinária, realizada
no 14º (décimo quarto) dia do mês de junho do ano de 2021 (dois mil e vinte um). Presentes o(a)s
Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargador(a)es  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Presidente, Inacio de Alencar Cortez Neto, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Port. 900/2021. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  A Defensoria Pública do Estado
do Ceará fez-se representar pela Excelentíssima Senhora Defensora Joelina Pereira Marinho de
Carvalho.  Os  trabalhos  foram  coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –
JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA PAUTA: 1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº
0003537-98.2019.8.06.0000  DA  8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 8ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  35ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  CONFLITO  PARA  DECLARAR  A
COMPETÊNCIA  DA  35ª  VARA  DA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA  PARA
PROCESSAR  E  JULGAR  A  AÇÃO  DE  USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIA  Nº  0167696-
94.2015.8.06.0001,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  1.2 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002908-90.2020.8.06.0000 DA 2ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ
DE  DIREITO  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 0002908-90.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM OS JUÍZOS ACIMA
INDICADOS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO, A
FIM DE DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ORIGINÁRIA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.3  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002608-
31.2020.8.06.0000  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 12ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº
0002608-31.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM OS JUÍZOS ACIMA INDICADOS. ACORDA A
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3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO CONFLITO,  A  FIM DE DECLARAR  A
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA,  DEVENDO,  TODAVIA,  SER
REDISTRIBUÍDA A AÇÃO DE COBRANÇA ORIGINÁRIA ENTRE OS JUÍZES CÍVEIS, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.4  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0003856-
66.2019.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FARIAS BRITO. SUSCITANTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FARIAS BRITO. SUSCITADO: JUIZ DE
DIREITO DA 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO,  PARA  DECLARAR  A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 1.5 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000870-71.2021.8.06.0000 DA 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO
DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ
DE  DIREITO  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM ACOLHER O CONFLITO
NEGATIVO,  RECONHECENDO  A  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  SUSCITADO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2 –  JULGAMENTO DE
PROCESSOS EM PAUTA:  2.1  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0127417-32.2016.8.06.0001 DA 15ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  CELINA
FEITOSA FREITAS DE CARVALHO. APELADA: MASTERMEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS  HOSPITALARES  LTDA  –  EPP.  APELADO:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado
pela Apelante, por intermédio da advogada, Irene Flávia de Souza Serenário, OAB/CE nº 18.900,
tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.2  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0050737-
71.2020.8.06.0128 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  MORADA  NOVA.  APELADO:  ERISVALDO  RODRIGUES  ALCÂNTARA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo  Apelado, por intermédio do advogado,
Filipe Bezerra Catunda Campelo, OAB/CE nº 27.565, mas desistiu da sustentação oral, depois
de certificado do voto  provisório  em sessão que lhe era favorável.  Síntese  de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.3  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0034807-42.2012.8.06.0112 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE.  APELANTE:  MERCEDES  BENZ  LEASING  DO  BRASIL  ARRENDAMENTO

2



MERCANTIL  S/A.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação  Oral solicitado  pela  Apelante,  por  intermédio  do  advogado, Antônio  de  Pádua
Marinho Monte, OAB/CE nº 25.356, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do
voto  provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034807-
42.2012.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
DAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  NO  QUE  SE  REFERE  ÀS  VERBAS
SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.4 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº  0007900-70.2018.8.06.0160 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.
AUTORA: CILHANA MARIA BARROSO SILVESTRE MOURÃO. RÉU: MUNICÍPIO DE SANTA
QUITÉRIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  Autora,  por  intermédio  da
advogada, Séphora Tamillys Sousa Araújo,  OAB/CE nº  43.562,  mas  desistiu da sustentação
oral,  depois  de  certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  LHE
NEGAR PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.5 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0005486-42.2014.8.06.0095  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADA:  CELINA  TEREZA  SOARES  RAMOS.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de
Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pela Apelada, por intermédio do advogado, Ítalo
Sérgio  Alves  Bezerra,  OAB/CE  nº  23.487.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE
COM O VOTO DA RELATORA.  2.6 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0005481-
20.2014.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADA: MARIA
GEISA LIMA ARAUJO FERRO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Registro  de  Pedido  de  Preferência na  Ordem  de  Julgamento
solicitado pela  Apelada,  por  intermédio  do advogado, Ítalo  Sérgio  Alves Bezerra,  OAB/CE nº
23.487. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.7 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0909705-64.2014.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ROSANA  MARIA  PINHEIRO.  APELADAS:  FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.

3



Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de  Sustentação
Oral solicitado pela Apelante, por intermédio da advogada, Maria de Lourdes Aragão de Sousa,
OAB/PI nº  7.256,  tendo dispensado a leitura do relatório.   Síntese de Julgamento  : ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA.  2.8 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050467-47.2020.8.06.0128 DA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE MORADA
NOVA. APELADO: RÔMULO CORREIA FERRER FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de  Sustentação
Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Filipe Bezerra Catunda Campelo, OAB/
CE nº  27.565,  mas  desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em
sessão que lhe era favorável.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  A  REMESSA
NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.9 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0636479-
03.2020.8.06.0000/50002  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  CALMIT  MINERAÇÃO  E  PARTICIPAÇÃO  LTDA.
EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Registro  de  Pedido  de  Preferência na  Ordem  de
Julgamento solicitado pela Embargante, por intermédio do advogado, Anchieta Guerreiro Chaves
Júnior,  OAB/CE nº  20.167. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.10 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0006545-60.2011.8.06.0163  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.
APELANTE: MARIA GORETE DE OLIVEIRA.  APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado,
Rafael Magno Borges de Carvalho,  OAB/CE nº 28.362,  tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  RECURSO  VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.11 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638442-46.2020.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: MAJUA COMÉRCIO DE ARTIGOS DE
CAMA,  MESA  E  BANHO  EIRELI.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.12  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0002677-
12.2015.8.06.0106 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA. APTE/APDO: MUNICÍPIO
DE JAGUARETAMA. APELANTES/APELADAS: FRANCISCA AIRLENE DANTAS E OUTRAS.
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Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM NÃO CONHECER OS RECURSOS INTERPOSTOS, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.13 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0399607-
19.2010.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA  ESTER
MARTINS DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto
–  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.14  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0001617-85.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. APELADA:
DULCERENE PEREIRA JORGE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.15 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005552-21.2019.8.06.0071 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CRATO.  AUTORES:  ADAUTO  DE  MELLO  ARAÚJO  E  OUTROS.  RÉU:
MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  A
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.16 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0050214-09.2020.8.06.0080  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GRAÇA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE GRAÇA. APELADA: MARIA GOMES DE ARAUJO SOUSA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO,  PARA
AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  A  REMESSA,  REFORMANDO  EM  PARTE  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.17 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0572016-30.2012.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADA: LARISSA ROCHA PLUTARCO FONTES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.18 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0110184-
37.2007.8.06.0001/50001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
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FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA  MARINEUDA
MAIA CARDOSO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  PARA  LHES  DAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.19  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001716-
18.2016.8.06.0080/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GRAÇA.  EMBARGANTE:
SIMÃO  PEDRO  BRITO.  EMBARGADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  E
REJEITÁ-LOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.20  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0853247-27.2014.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ADLIN  PLÁSTICOS  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.21 - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000130-22.2018.8.06.0032  DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE
AMONTADA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
AMONTADA. IMPETRANTE: CILEIDE MARIA DO NASCIMENTO. IMPETRADO: MUNICÍPIO
DE AMONTADA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  A  SENTENÇA
REEXAMINADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.22  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0070019-17.2019.8.06.0133 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DOS VOTOS,  EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.23  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0003926-32.2011.8.06.0140  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARACURU.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE PARACURU.  APELADA:  MARLENE  NERI  LIMA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA TÃO SOMENTE NO QUE CONCERNE AOS
JUROS  MORATÓRIOS  E  À  CORREÇÃO  MONETÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
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RELATOR.  2.24  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0244075-03.2020.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  J.  C.  COMÉRCIO  DE
COMBUSTÍVEL LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-27.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:  FRANCISCA  VIEIRA  DE  SOUSA
NASCIMENTO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.26  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050033-40.2021.8.06.0058  DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIRÉ.  APELANTE:  SINDSEMC  –  SINDICATO  DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  CARIRÉ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CARIRÉ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.27  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050076-14.2020.8.06.0057  DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIDADE.  APELANTES:  JORGE  LUIZ  ALMEIDA  FEIJÓ  E
ATAÍDE COSTA DOS SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE PARAMOTI.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.  2.28 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0156351-92.2019.8.06.0001
DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADA:  IGREJA  PENTECOSTAL  DEUS  É
AMOR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR. 2.29 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0237664-41.2020.8.06.0001/50000
DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  CONHECER DO  AGRAVO INTERNO,  PARA LHE  NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.30 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622471-
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84.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVAL. AGRAVANTE: VERÔNICA
MARIA  VERAS  VIANA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  BARROQUINHA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE,
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0411252-26.2019.8.06.0001
DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM,
POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.32  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0036566-55.2014.8.06.0117  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
APELANTE:  DSW  INDUSTRIAL  E  COMERCIAL  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.33  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0247697-90.2020.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOÃO NUNES PEREIRA.
APELADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ - ISSEC.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM,
POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE
DAR PROVIMENTO,  A FIM DE ANULAR A SENTENÇA DE 1º  GRAU,  DEVOLVENDO OS
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR INSTRUÇÃO E PROLAÇÃO DE NOVA SENTENÇA,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.34 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000864-
71.2019.8.06.0085 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. AUTORA: CLÁUDIA ANA
BEZERRA NUNES. RÉU: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM
CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-73.2018.8.06.0101
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.
APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA
– ITAPREV. APELADO: FRANCISCO JOSÉ CARNEIRO Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM
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CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA,
PARA LHE DAR PROVIMENTO E CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
PELO  ITAPREV,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.36  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000668-44.2018.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  VARJOTA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.  APELADO:  ANTÔNIO
FREIRE GOMES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER EM PARTE DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR.  2.37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017441-94.2017.8.06.0053 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: L. A. DE
SOUZA SAMPAIO ME.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009676-
43.2015.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CAMOCIM.  APELADA:  ANTONIO  DE  PÁDUA  ALBUQUERQUE  ME.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS EM NÃO CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.39 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633841-94.2020.8.06.0000 13ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADA:  ESPÓLIO  DE  FRANCISCA  MOREIRA  DE  OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0633841-94.2020.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A
DECISÃO  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.40  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0634048-93.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: F.  T.  T.  DE A. M. R. P.  F.  L.  T.  S.  DE A.  M.
AGRAVADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: ACÓRDÃO:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0634048-93.2020.8.06.0000,  EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.41  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0622417-
21.2021.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MERUOCA.  AGRAVANTE:
MUNICÍPIO  DE MERUOCA.  AGRAVADA:  DAYANE DA SILVA MANÇO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
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Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0622417-21.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA,  DE  FORMA  UNÂNIME,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO,  MODIFICANDO  A  DECISÃO  A  QUO  TÃO  SOMENTE  PARA
CONSTAR QUE O PRAZO DA ESTABILIDADE DEVERÁ OBEDECER O DISPOSTO NO ART.
10, II, “B”, DO ADCT DA CF/88,NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.42 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0622418-06.2021.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MERUOCA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE MERUOCA. AGRAVADA: HELEN KETLEY DOS
SANTOS NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622418-06.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DE FORMA UNÂNIME, EM CONHECER DO RECURSO
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  MODIFICANDO  A  DECISÃO  A  QUO  TÃO
SOMENTE PARA CONSTAR QUE O PRAZO DA ESTABILIDADE DEVERÁ OBEDECER O
DISPOSTO  NO  ART.  10,  II,  “B”,  DO  ADCT  DA  CF/88,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.43 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622870-16.2021.8.06.0000 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE
GUARACIABA DO NORTE.  AGRAVADA:  ANTÔNIA ELIANE DA SILVA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0622870-16.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA,  DE FORMA UNÂNIME,  EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  INALTERADA  A  DECISÃO  PROFERIDA  EM  PRIMEIRO
GRAU DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS DO  VOTO  DA RELATORA.  2.44  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000253-44.2018.8.06.0121  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
MASSAPÊ.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MASSAPÊ.  APELADA:  MARIA  DOMINGOS  MARQUES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000253-44.2018.8.06.0121, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR
SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-65.2015.8.06.0093 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ.  APELANTE:  EUGENIA DE ALMEIDA MARQUES.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IPAPORANGA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-65.2015.8.06.0093,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.46  -
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APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000162-65.2018.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.
APELADO:  CLEUDE  COSTA DE  ARAÚJO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000162-65.2018.8.06.0084, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, TÃO SOMENTE NO QUE
CONCERNE  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DESTA RELATORA.  2.47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0129382-74.2018.8.06.0001 DA 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELADAS:  INGRID  MARIA  BRITO  DA  SILVA  E  OUTRAS.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0129382-74.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
DAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.48  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007956-52.2017.8.06.0156  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
REDENÇÃO. APELANTE: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO. APELADO: OLAVO MARCOLINO DA
SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0007956-52.2017.8.06.0156, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.49  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000340-72.2018.8.06.0097  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IRACEMA.  APELANTE:
FRANCISCO XAVIER DA SILVA.  APELADO: MUNICÍPIO DE IRACEMA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000340-72.2018.8.06.0097, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051024-62.2020.8.06.0151 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  FELIPE  IGOR  PEREIRA  DA  SILVA.  APELADO:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051024-
62.2020.8.06.0151,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA
LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
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RELATORA.  2.51  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070052-60.2019.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  VARJOTA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.  APELADA:  ANTONIA
CLEANA RIBEIRO RODRIGUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070052-60.2019.8.06.0180,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  PARCIALMENTE  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  REFORMANDO,  CONTUDO,  EM  PARTE  E  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, APENAS NO QUE SE REFERE AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.52  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050240-88.2020.8.06.0053 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE
CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADO: ANTÔNIO ALVES DOS REIS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0050240-88.2020.8.06.0053, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.53  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0003896-83.2019.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: ANTONIA BARROS BELARMINO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0003896-83.2019.8.06.0053, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050208-83.2020.8.06.0053
DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.
APELADA: FRANCISCA IRACEMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050208-
83.2020.8.06.0053,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050211-38.2020.8.06.0053
DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.
APELADO: JACO RODRIGUES MONTEIRO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050211-38.2020.8.06.0053,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM NÃO  CONHECER DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA. 2.56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016839-06.2017.8.06.0053 2ª VARA DA
COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADA:  RISONIA
FERREIRA DE SOUSA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
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médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016839-06.2017.8.06.0053,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.57 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051317-35.2020.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADO:  JOSÉ  AURÉLIO  DOS  SANTOS  DO
NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051317-35.2020.8.06.0053,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.58 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010345-88.2011.8.06.0101 DA 1ª VARA DA COMARCA
DE ITAPIPOCA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA, TURURU
E  URUBURETAMA  –  SINDSEP.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
Nº  0010345-88.2011.8.06.0101,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
PARA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
EXTINGUINDO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM ARRIMO NO ART. 485,
INCISO VI, DO CPC, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.59 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0016684-77.2008.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  VALFREDO  GOMES  DA  SILVA.  APELADA:  FUNDAÇÃO  DE
TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ-FUNTELC.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016684-77.2008.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE
MANTER INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.60  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0012969-
55.2014.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CAMOCIM.  APELADO:  ESCRITÓRIO CENTRAL  DE  ARRECADAÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  –
ECAD. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0012969-55.2014.8.06.0053, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.61  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0003227-
50.2014.8.06.0103 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPIÚNA. APELANTE: RAIMUNDO
ALVES AMORIM. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
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DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-50.2014.8.06.0103,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO APELO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.62 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633599-38.2020.8.06.0000 DA 1ª
VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:
FRANCISCO  CARLOS  DE  SOUSA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633599-38.2020.8.06.0000,  EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,
DETERMINANDO  SEU  ENCAMINHAMENTO  ÀS  TURMAS  RECURSAIS  DA  FAZENDA
PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.63 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012325-
63.2017.8.06.0100 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ.  APELANTE: MUNICÍPIO DE
ITAPAJÉ. APELADA: ANGELANE MARIA SOUSA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012325-63.2017.8.06.0100, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DO RECURSO APELATÓRIO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.64 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011180-26.2019.8.06.0124 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MILAGRES. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO DE
ASSIS FEITOSA JÚNIOR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011180-26.2019.8.06.0124,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.65 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050205-96.2021.8.06.0117 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARACANAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  APELADO:  FRANCISCO
NACÉLIO  VALE  AUPERES.  REPR.  LEGAL:  MARIA  DE  FÁTIMA  DO  VALE  ARAÚJO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  (Remessa
Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050205-96.2021.8.06.0117, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A
SENTENÇA RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.66  –  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0149303-19.2018.8.06.0001 DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  AVIS  BUDGET  BRASIL  S/A.  APELADO:  DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER A APELAÇÃO,
MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.67  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-39.2005.8.06.0001/50001 DA 4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADO: US EXPRESS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS,
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.68 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0008316-18.2017.8.06.0178/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. EMBARGADA: MARIA GELIANA LOPES
DE OLIVEIRA SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  E  REJEITÁ-LOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.69  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0163343-06.2018.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTES:  REGINA  ALIMENTOS  S/A  E  TISSIANA  STUDART  LIMA
VASCONCELOS. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  CONHECER
DOS ACLARATÓRIOS, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  2.70  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0163343-
06.2018.8.06.0001/50001 DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADAS: TISSIANA STUDART LIMA VASCONCELOS E TISSIANA STUDART
LIMA VASCONCELOS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.71  -  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003919-66.2005.8.06.0167/50000  DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: MARIA VALDÍRIA DOS SANTOS
COSTA.  EMBARGADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.72 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622422-43.2021.8.06.0000
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE MERUOCA.
AGRAVADA: MARIA TATHIANA VIANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar  Cortez Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
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DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.73  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002046-12.2011.8.06.0073 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CROATÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CROATÁ.  APELADO:  EDUARDO
GOMES TRINDADE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto
–  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.74 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625632-05.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  COREAÚ.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  COREAÚ.  AGRAVADA:  GLENDA  MARIA
RODRIGUES DA COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.75  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000346-55.2019.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: MARIA DE
LOURDES SOARES MACIEL GARCIA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar  Cortez Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO PRESENTE
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, ALTERANDO EX OFFÍCIO AS DISPOSIÇÕES
DA SENTENÇA EM RELAÇÃO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E AFASTANDO
A  CONDENAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA  AO  PAGAMENTO  DE  CUSTAS
PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.76 -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0000868-11.2019.8.06.0085 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  HIDROLÂNDIA.
AUTOR:  ANTÔNIO  CARLOS  MARTINS  TORRES.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  HIDROLÂNDIA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.77  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0200274-71.2019.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APTE/APDA:  BONFIM  E  SANTOS  COMERCIAL  DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS  LTDA  –  ME.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.78 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009236-54.2019.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  SOBRAL.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE SOBRAL.  APELADA:  ANTONIA  PEREIRA COSTA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
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Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA.
ENTRETANTO,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.79  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000094-03.2014.8.06.0199  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUOCA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLE.  APELADA:  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  ALVES  FROTA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.80  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0005285-29.2017.8.06.0068 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CHOROZINHO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CHOROZINHO.  APELADO:
SEVERINO IEFERSON DE ALCÂNTARA CABRAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.81  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000804-41.2018.8.06.0180  DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APTE/APDO:
FRANCISCA  ERIDAN  RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar  Cortez Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  EM  PARTE  DA
APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARJOTA, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, BEM COMO
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
REFORMANDO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA ORA ADVERSADA APENAS PARA DEIXAR A
FIXAÇÃO  DO  PERCENTUAL  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  QUANDO  DA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.82 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0016869-41.2017.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADA:  A.  G.  SILVA  DA  COSTA  CONFECÇÕES  ME.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.83 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017400-30.2017.8.06.0053 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: EUDES C.
DA SILVA LOCADORA ME.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.84 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  Nº  0017287-98.2016.8.06.0154/50000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
QUIXERAMOBIM.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA  JOSÉ
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FERREIRA DE LIMA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.85 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0099374-43.2015.8.06.0091/50000
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU. EMBARGANTE: KÊNIA BEZERRA DE LIMA.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  IGUATU.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-
LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.86 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0011111-82.2015.8.06.0043 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BARBALHA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA.  APELADAS:  ROSA  EMÍLIA  DE
OLIVEIRA MACHADO E OUTRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO
VOLUNTÁRIO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.87  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004876-
89.2017.8.06.0056  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CAPISTRANO.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CAPISTRANO. APELADO: BONIFÁCIO PEREIRA DE OLIVEIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM AVOCAR  A  REMESSA E  CONHECER DO RECURSO  VOLUNTÁRIO,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.88 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0002182-
58.2019.8.06.0160 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE
SANTA QUITÉRIA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.89  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0003535-49.2018.8.06.0070 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATÉUS. APELANTE:
MUNICÍPIO DE CRATEÚS.  APELADA:  JONIA VALERIA DE MENEZES LIMA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
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TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS  DO  VOTO  DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.90  -  AGRAVO
INTERNO  CÍVEL  Nº  0624738-63.2020.8.06.0000/50000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
CAMOCIM. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. AGRAVADA: RITACCO CORRETORA
E CONSULTORIA DE SEGUROS LTDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624738-
63.2020.8.06.0000/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  MONOCRÁTICA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.91 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0624875-45.2020.8.06.0000/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE CAMOCIM. AGRAVADO: ANTÔNIO LOURENÇO DE PAIVA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624875-45.2020.8.06.0000/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO
INALTERADA  A  DECISÃO  MONOCRÁTICA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.92 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0629566-05.2020.8.06.0000/50000 DA 1ª
VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. AGRAVADO:
LUIS CARLOS BERNARDINO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629566-
05.2020.8.06.0000/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  MONOCRÁTICA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.93 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0247912-66.2020.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0247912-
66.2020.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  RECORRIDA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.94  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0244035-
21.2020.8.06.0001/50000  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: NORMA MARIA SANTOS DA SILVA. REPR. LEGAL:  SANDY
SILVA MARTINS.  AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
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DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0244035-21.2020.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO
INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO  DA RELATORA.  2.95  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0051916-73.2020.8.06.0117  DA 2ª  VARA CÍVEL.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELADO:  MANOEL  BARRETO DE ALCÂNTARA.  REPR.  LEGAL:  ROSILANDIA
MARIA BARRETO DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051916-
73.2020.8.06.0117,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM
PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.96  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013279-98.2017.8.06.0136 DA 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJUS. APELADAS: NATÁLIA CAVANHAS RODRIGUES E
OUTRA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0013279-
98.2017.8.06.0136,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO,
DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  REFORMANDO  EM PARTE  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.97  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000720-71.2019.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:  MARIA  SONETE  DE  PÁDUA  DE  OLIVEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0000720-71.2019.8.06.0029, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO,  PORÉM,  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO  GRAU,  EM  PARTE  E  DE  OFÍCIO,  APENAS  PARA  FINS  DE  ADEQUAR  OS
CONSECTÁRIOS LEGAIS  DA CONDENAÇÃO  À  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STJ  NO
RESP  1495146/MG  (TEMA  Nº  905),  E  DE  ISENTAR  O  ENTE  PÚBLICO  MUNICIPAL  DO
PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.98
-  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005263-68.2017.8.06.0068  DA VARA ÚNICA  DA COMARCA  DE
CHOROZINHO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. APELADA: MARIA ADRIANA DA
SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0005263-68.2017.8.06.0068, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
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RELATORA.  2.99  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0046129-
88.2012.8.06.0167/50000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE:
ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADOS: DAVID GOMES PONTES E OUTRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0046129-
88.2012.8.06.0167/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.100 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0841395-06.2014.8.06.0001
DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
IMPETRANTE:  PLAMAX  EQUIPAMENTOS  LTDA  ME.  IMPETRADOS:  CHEFE  DO  POSTO
FISCAL DA SEFAZ/CE E OUTRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0841395-06.2014.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.101 -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0070270-78.2019.8.06.0151  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
QUIXADÁ. AUTORA: MARIA KLARICE BARBOSA DA SILVA. REPR. LEGAL: KÁTIA MARIA
QUEIROZ BARBOSA. RÉU: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0070270-
78.2019.8.06.0151,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,
MANTENDO, POR DECORRÊNCIA LÓGICA, INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º
GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.102  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001141-17.2019.8.06.0173 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TIANGUÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.
IMPETRANTE:  JPS  SEGURANÇA  ELETRO  E  TELECOMUNICAÇÕES  LTDA  ME.
IMPETRADO:  CHEFE  DO  POSTO  FISCAL  DA  SEFAZ  –  QUEIMADAS  –  TIANGUÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0001141-17.2019.8.06.0173,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.103 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0190478-56.2019.8.06.0001
DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DE  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AUTOR: H. L. DE F. S. R. P. J. DE F.  B. RÉU: M. DE F.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
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Nº  0190478-56.2019.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.104  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000621-
61.2014.8.06.0196 DA VARA ÚNICA VINCULADA DE IBARETAMA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  COMARCA  DE  IBARETAMA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBARETAMA.
APELADO:  FRANCINEUDO  JUSTINO  PEREIRA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada). Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM AVOCAR O
REEXAME NECESSÁRIO,  BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA  VERGASTADA  E,  COM
BASE NO ART. 1.013, §3º, II DO CPC, JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.105 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-96.2014.8.06.0196 DA VARA
ÚNICA VINCULADA DE IBARETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE IBARETAMA. APELADA:
ANTONIA MARIA VIANA DA SILVA Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por  licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO,
BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHES  PARCIAL
PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA VERGASTADA E, COM BASE NO ART. 1.013, §3º,
II  DO CPC,  JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.106  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0006599-65.2013.8.06.0095  DA  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE IPU.  APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU.  APELADO: LUIZ MILCERLANGELO
AMARANTE DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.107  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012876-90.2016.8.06.0128 DA 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA
NOVA.  APELANTE:  MANOEL MESSIAS MORENO SANTANA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MORADA NOVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.108  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005972-61.2013.8.06.0095  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE IPU.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE IPU.  APELADA:  ANA CLÁUDIA  SOUSA
BARRETO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.109  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0051096-37.2016.8.06.0071 DA 1ª  VARA  CÍVEL DA COMARCA DE
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CRATO. APELANTE: MUNICÍPIO DO CRATO. APELADO: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.110 -  APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0016453-10.2016.8.06.0053  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
CAMOCIM.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 1ª  VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: MARIA DOS NAVEGANTES DA SILVA
ROCHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
– Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO  CÍVEL
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.111 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014125-42.2017.8.06.0128 DA 1ª VARA
DA  COMARCA  DE  MORADA  NOVA.  APELANTE:  FRANCISCO  SARAIVA  MOREIRA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MORADA  NOVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDA A 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.112 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014599-13.2017.8.06.0128 DA
1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MORADA  NOVA.  APELANTE:  MARIA  GILVANA  TAVARES
GIRÃO. APELADO: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.113 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012659-47.2016.8.06.0128 DA
2ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.
APELADA: FRANCISCA NILBERLÂNGIA DE FREITAS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.114 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014034-49.2017.8.06.0128 DA
3ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.
APELADO: FRANCISCO CÉLIO RABELO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada) –  Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.115 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014035-34.2017.8.06.0128 DA
1ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: FRANCISCO CLEUDO DA SILVA
FREITAS. APELADO: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
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Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.116 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014509-
05.2017.8.06.0128 DA 3ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MORADA  NOVA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MORADA  NOVA.  APELADA:  DAMIANA  FELIPE  RAULINO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.117  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0024029-52.2018.8.06.0128  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA
DE MORADA NOVA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.  APELADO:  MARTINS
ISAÍAS DE MATOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.118 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0014407-80.2017.8.06.0128 DA 3ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE MORADA NOVA.  APELADA:  MARIA IRLANE BARBOSA SARAIVA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.
2.119 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015122-25.2017.8.06.0128 DA 1ª VARA DA COMARCA DE
MORADA  NOVA.  APELANTE:  FRANCISCA  CÉLIA  SARAIVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.120 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009735-98.2018.8.06.0126 DA 1ª
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 1ª  VARA DA
COMARCA DE MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. APELADA: ADRIANA
RODRIGUES  FERNANDES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM TOMAR CONHECIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA E
DO RECURSO  APELAÇÃO  PARA,  REJEITANDO AS PRELIMINARES,  NO MÉRITO,  DAR
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PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.121 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0146288-08.2019.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: THALISSON ALVES DA ROCHA.
REPR. LEGAL: TAIS ALVES DA ROCHA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO
APELATÓRIO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.122  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0178431-55.2016.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTORES:  ISABEL
CRISTINA LOPES DIÓGENES E OUTROS. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.123 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0004245-
98.2019.8.06.0049 DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BEBERIBE.  APELADA: FRANCISCA NIEID FERREIRA LIMA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.124  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0009917-
84.2018.8.06.0126  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MOMBAÇA. APELADA: MARIA DO CARMO MOREIRA LIMA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA E DO RECURSO APELAÇÃO PARA, REJEITANDO AS PRELIMINARES, NO
MÉRITO,  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA.  2.125 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0000799-84.2018.8.06.0126 DA 1ª
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 1ª  VARA DA
COMARCA  DE  MOMBAÇA.  AUTOR:  BRIAN  O  NEAL  ROCHA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
MOMBAÇA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.126 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0018269-
39.2016.8.06.0049 DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BEBERIBE. APELADO: ISELEM ABREU FLORENTINO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
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de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.127 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0000369-46.2018.8.06.0187 DA 3ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  ARNEIROZ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.128  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0009669-
21.2018.8.06.0126  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MOMBAÇA.  APELADA:  MARIA  NAZARÉ  ARAUJO  DO  NASCIMENTO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELAÇÃO  PARA,  REJEITANDO  AS
PRELIMINARES,  NO MÉRITO,  DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO,  EM CONFORMIDADE
COM O VOTO DA RELATORA. 2.129 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002237-39.2019.8.06.0053 DA
2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA:
EDMA LOPES DA ROCHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.130 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-81.2019.8.06.0049 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE BEBERIBE.  APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE.  APELADO: JAIME TAVARES DE
MESQUITA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.131 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008351-40.2019.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SOBRAL. IMPETRANTE: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO BRITO. RÉU: MUNICÍPIO DE
SOBRAL.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.132 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0000043-88.2019.8.06.0078 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE ARACATI. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU:
ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
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Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  2.133 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027639-71.2018.8.06.0049 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO:
FERNANDO ANTONIO PONTES MARQUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada) –  Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORIA. 2.134 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0009345-25.2017.8.06.0107 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE. AUTOR: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.135  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0638738-68.2020.8.06.0000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
AGRAVANTE:  JOSIVAN  ALMEIDA  MENDES.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.136 - AGRAVO
DE  INSTRUMENTO  Nº  0621030-68.2021.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
LAVRAS DA MANGABEIRA. AGRAVANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO FAUSTINO DUARTE.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.137 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000175-82.2018.8.06.0175
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRAIRI.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA  DA COMARCA  DE TRAIRI.  APELANTE:  MINISTÉRIO PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADA:  UNIQUE  LQD  INVESTIMENTO  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS
LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO
DE APELAÇÃO PARA LHES DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.138 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003010-37.2019.8.06.0101 DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADO: RAIMUNDO
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RUFINO DA GUIA.  REPR. LEGAL: MARIA LUCILENE DA GUIA VIDAL.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.139  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0051337-26.2020.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADO:  EMANOEL ALMADA  TEIXEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.140 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051311-28.2020.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: MARIA SABINO DE SOUSA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.141 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623734-54.2021.8.06.0000 DA
2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AGRAVANTE:  ANTÔNIO  LUCÍLIO
SATURNINO.  AGRAVADA: EDIVANDA DE AZEVEDO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.142 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624324-31.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  AGRAVANTES:  JOSÉ  DEOCLECIANO  PONTES  E  OUTRO.
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.143 -  AGRAVO
INTERNO CÍVEL Nº 0624324-31.2021.8.06.0000/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPIPOCA.  AGRAVANTES:  JOSÉ  DEOCLECIANO  PONTES  E  OUTRO. AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.144  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0624821-45.2021.8.06.0000  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADAS: TLT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington
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Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.145  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0183028-67.2016.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SKY  SERVIÇOS  DE  BANDA  LARGA  LTDA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.146 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0002689-50.2019.8.06.0182  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE VIÇOSA DO CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO ANTÔNIO DE
OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.147 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0002506-79.2019.8.06.0182  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELADA:  VALESCA  BELCHIOR  DE
OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.148  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0624430-90.2021.8.06.0000  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MARIA  ILEUBA  PINHEIRO  COELHO.  REPR.
LEGAL:  ANTÔNIA  AURILEUDA  PINHEIRO  DA  SILVA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.149  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0167966-
79.2019.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MATEUS
SOARES DE OLIVEIRA. REP. LEGAL: HANA KELINE RAMOS SOARES SILVA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

29



DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.150  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0173924-
56.2013.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: CLÉSIO ANTONIO CABRAL E SILVA. APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO – DETRAN – CEARÁ. APELADA: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
CIDADANIA – AMC.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0173924-56.2013.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  A  FIM  DE  JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO (ART. 487, INCISO I, DO CPC), NOS
TERMOS  DO  VOTO  DESTA  RELATORA.  2.151  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0879277-
02.2014.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: FRANCISCO CÉLIO ALVES DE LIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0879277-02.2014.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.152 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002437-29.2018.8.06.0167 DA 2ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  APOLONIA  MACHADO  DA  SILVA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE SOBRAL.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002437-29.2018.8.06.0167,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO
INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS TERMOS DO VOTO DESTA E. RELATORA. 2.153 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0104152-45.2009.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  MR  -  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
EMBALAGENS  LTDA.  IMPETRADO:  COORDENADOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0104152-
45.2009.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,
CONFIRMANDO A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.154 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187821-78.2018.8.06.0001 DA 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: STÉLIO GIRÃO
ABREU.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
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Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187821-78.2018.8.06.0001,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.155  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000130-
30.2014.8.06.0204 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: MÁRCIO
KENNEDY  BRITO  MAGALHÃES.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000130-30.2014.8.06.0204, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.156 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0004301-47.2018.8.06.0056  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CAPISTRANO.
APELANTE:  FRANCISCO  HERBES  RAULINO  BARROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
CAPISTRANO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0004301-
47.2018.8.06.0056,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À ULTIMA, REFORMANDO
EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, PARA
CONDENAR O ENTE MUNICIPAL NO PAGAMENTO DAS FÉRIAS, ACRESCIDAS DO TERÇO
CONSTITUCIONAL, E DO DÉCIMO TERCEIRO RELATIVO AO PERÍODO TRABALHADO NO
ANO DE 2014, BEM COMO A COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL ATÉ ATINGIR O SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE EM CADA ÉPOCA, ADEQUANDO, AINDA, OS ÍNDICES DE JUROS DE
MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.157 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000192-76.2014.8.06.0202  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
COREAÚ.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  MORAÚJO.  APTE/APDO:  ANTONIO  ANCHIETA
MACHADO DA COSTA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0000192-76.2014.8.06.0202,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO PARA DESCONSTITUIR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO,
JULGANDO, ASSIM, PREJUDICADOS OS RECURSOS INTERPOSTOS, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.158 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005364-49.2019.8.06.0064
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AUTORA: KETLYN VITÓRIA SANTOS MARTINS.
REP.  LEGAL:  JACQUELINE  DOS  SANTOS  MARTTINS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0005364-49.2019.8.06.0064,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
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INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO, A FIM DE CONFIRMAR INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.159  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0215440-12.2020.8.06.0001  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  REINALDO  CAVALCANTE  DA  SILVA.  REPR.
LEGAL:  MARIA  ELIZABETE  MOTA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0215440-12.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.160 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005315-08.2019.8.06.0064 DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADO: VALDEMIR
FERNANDES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005315-08.2019.8.06.0064,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.161  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0006864-07.2019.8.06.0144 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE.
APELANTES: MARIA OSMARINA VIANA FREITAS E OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE
PENTECOSTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006864-07.2019.8.06.0144,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  DESCONSTITUINDO  A
SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU  E,
CONSEQUENTEMENTE,  DETERMINANDO O RETORNO DO FEITO À VARA DE ORIGEM
PARA SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA E.  RELATORA.
2.162 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051333-74.2020.8.06.0154 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
QUIXERAMOBIM.  APELANTE:  VICENTE  DE  PAULA  FERREIRA  DE  ALBUQUERQUE.
APELADO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051333-74.2020.8.06.0154,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  RECONHECENDO,  DE
OFÍCIO,  A  NULIDADE  DA  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.163 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0011484-90.2019.8.06.0167/50000 DA 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
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Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.164 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0178011-79.2018.8.06.0001/50000 DA 13ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ORTO
SYSTEM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.165  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623624-
55.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  AGRAVANTE:
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: JOAQUIM ARAÚJO NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.166 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0190173-
72.2019.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  E
FORTALEZA. AGRAVANTE: G. S. DO N. R. P. R. S. DO N. REPR. LEGAL: RENATA SILVA
DO  NASCIMENTO.  AGRAVADO:  E.  DO  C.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  AGRAVO  INTERNO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.167  -
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0169646-02.2019.8.06.0001/50000 DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ANACLETO  FERREIRA  DO
NASCIMENTO.  REPR.  LEGAL:  ANTONIA  FERREIRA  DO  NASCIMENTO.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  AGRAVO  INTERNO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.168 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0011592-56.2013.8.06.0062  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CASCAVEL. APELADA: MARIA ELENICE DE SOUSA BEZERRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  PROVÊ-LA
PARCIALMENTE, E CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
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NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.169 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0050303-72.2014.8.06.0070  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATÉUS.
APELANTE:  FRANCISCA  ROMANA  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATEÚS
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.170 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000081-94.2018.8.06.0156 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO. APELANTE: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO. APELADO:
SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  -  SEMACE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese  de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.171 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
Nº  0014664-51.2017.8.06.0049 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE BEBERIBE.  REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. AUTOR: PAULO HENRIQUE
FREITAS  DOS  SANTOS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.172 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0004923-21.2018.8.06.0091 DA 3ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. AUTORA: MARIA ADENILDA DE
LUNA LIMA. RÉU: MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada) –  Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.173  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0005852-47.2015.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.
APELADA: MARIA SOCORRO FERREIRA DO NASCIMENTO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE
COM O VOTO DA RELATORA. 2.174 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010227-08.2017.8.06.0100 DA
1ª  VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ.  APELADO:
MÁRCIO MOURA PAZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
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PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELATÓRIO  PARA  DAR
PARCIAL  PROVIMENTO  ÀQUELA,  REFORMANDO  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU
APENAS PARA CONSIGNAR QUE O PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
DEVERÁ SER FIXADO SOMENTE POR OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, E NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.175 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0223804-70.2020.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: ANTÔNIO CLÁUDIO LOPES
XAVIER. REPR. LEGAL: RENATA KELLY DOS SANTOS XAVIER. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.176  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0130060-55.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: L. M. A. M. R. P.
A.  M.  A.  M.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA RELATORA.  2.177  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070220-16.2019.8.06.0163  DA
VARA ÚNICA DA COMARCA  DE SÃO BENEDITO.  APELANTE:  CONCEIÇÃO  MARIA  DA
VALE  ALVES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: : ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  EM CONFORMIDADE  COM O VOTO  DA
RELATORA. 2.178 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070130-08.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:  ESMERALDA  AGUIAR  MELO.  APELADO:
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.179 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0054128-67.2020.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  ANTÔNIA  FERREIRA  SOARES.  REPR.
LEGAL: JOAQUIM FERREIRA SOARES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada) –  Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELATÓRIO  PARA  DAR
PARCIAL  PROVIMENTO  À  PRIMEIRA  E  INTEGRAL  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.180  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070282-
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56.2019.8.06.0163  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:
ANTONIA PINHEIRO BARBOSA FERREIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE SÃO BENEDITO.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.181 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0070169-05.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
APELANTE:  ISABEL  GOMES  DA  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.182 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0070165-65.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
APELANTE:  FRANCISCA  NETA  CORREIA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.183 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0070180-34.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
APELANTE: ROBERTO HANS MILLER NASCIMENTO RIBEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE
SÃO BENEDITO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.184 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0070155-21.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
APELANTE: ÁGUIDA MARIA DE ABREU BRITO. APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.185 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0070166-50.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
APELANTE: FRANCISCO MARQUES ARAÚJO. APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.186  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0208205-91.2020.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: A. L. V. R. P. M.
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L. A. DE L. RÉU: M. DE F. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.187 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0212554-06.2021.8.06.0001
DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DE  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  EMILLY  SOPHIA  DA  SILVA  NEVES  REPRESENTADA  POR
THAIANE BARROS DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO
APELATÓRIO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.188 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-96.2019.8.06.0049 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  JAIME  GIRÃO  JÚNIOR.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3  –  DIVERSOS:  3.1 –
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: em razão da divergência quanto à discussão
tratada nos autos, de acordo com o disposto no art. 942 do CPC, fica adiado o julgamento dos
recursos para a próxima sessão desimpedida.  3.1.1 – (1) -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-
80.2017.8.06.0108 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: JOSÉ
RIBEIRO  FILHO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  3.1.2  –  (2)  –  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015415-60.2017.8.06.0171 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  TAUÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TAUÁ.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE TAUÁ. APTE/APDA: ANTÔNIA GOMES VIDAL.  3.1.3 – (40) -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007768-13.2018.8.06.0063  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CATARINA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CATARINA.  APELADO:  ANTÔNIO  PEREIRA
CAVALCANTE.  3.1.4  –  (60)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0015414-
75.2017.8.06.0171 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TAUÁ.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ.  APTE/APDO:
VANDERLANDI  GONÇALVES  DA  SILVA.  3.1.5  –  (94)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002444-
58.2017.8.06.0069 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  COREAÚ.  APELADA:  FRANCISCA  LOURENÇO  SOARES.  3.1.6  –  (95)  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0001171-10.2018.8.06.0069  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADO: FRUTUOSO FILHO FERREIRA AGUIAR.
3.2  –  VOTOS  DE CONGRATULAÇÃO:  3.2.1  –  A Excelentíssima  Senhora  Desembargadora
Maria Iracema Martins do Vale – Presidente, propôs inserção em Ata de Votos de Congratulação,
proposição de sua autoria, direcionado ao  Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça
Manoel Pinheiro Freitas, em razão dos 130 anos de existência do Ministério Público Estadual.
Em seguida o(a)s  Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargadores Inácio de Alencar Cortez
Neto, Washington Luís Bezerra de Araújo e a Juíza Convocada Rosilene Ferreira Facundo, bem
como  a  representante  da  Defensoria  Pública,  a  Excelentíssima  Senhora  Defensora  Joelina
Pereira Marinho de Carvalho acolheram, por unanimidade, os votos de congratulações.. 3.2.2 – A
Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale – Presidente, propôs
inserção em Ata de Votos de Congratulação, proposição de autoria do  Excelentíssimo Senhor
Desembargador Inácio de Alencar Cortez Neto, direcionado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
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Município de Crato  José Ailton Brasil,  em razão  dos 257 anos de aniversário da cidade de
Crato.  Em  seguida  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargador Washington  Luís
Bezerra de Araújo e a Juíza Convocada Rosilene Ferreira Facundo, bem como a representante
da Defensoria Pública, a Excelentíssima Senhora Defensora Joelina Pereira Marinho de Carvalho
acolheram, por unanimidade, os votos de congratulações. E, como nada mais houvesse a tratar,
declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente 

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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